
CAPÍTULO VI

ESTACIONAMENTO (a)

SECÇÃO II

ZONA A - ESTACIONAMENTO DE SUPERFÍCIE DE DURAÇÃO LIMITADA TAXADA DO ENTRONCAMENTO (a)
Artigo 1º

Estacionamento nos arruamentos

1. Período de estacionamento

1.1 Quinze minutos 0,0100 0,15

1.2 Trinta minutos 0,0083 0,25

1.3 Quarenta e cinco minutos 0,0078 0,35

1.4 Sessenta minutos 0,0075 0,45

1.5 Setenta e cinco minutos 0,0080 0,60

1.6 Noventa minutos 0,0083 0,75

1.7 Cento e cinco minutos 0,0086 0,90

1.8 Cento e vinte minutos 0,0088 1,05

1.9 Cento e trinta e cinco minutos 0,0093 1,25

1.10 Cento e cinquenta minutos 0,0097 1,45

1.11 Cento e sessenta e cinco minutos 0,0100 1,65

1.12 Cento e oitenta minutos 0,0103 1,85

1.13 Cento e noventa e cinco minutos 0,0110 2,15

1.14 Duzentos e dez minutos 0,0117 2,45

1.15 Duzentos e vinte e cinco minutos 0,0122 2,75

1.16 Duzentos e quarenta minutos 0,0127 3,05

1.17 Duzentos e cinquenta e cinco minutos 0,0139 3,55

1.18 Duzentos e setenta minutos 0,0150 4,05

1.19 Duzentos e oitenta e cinco minutos 0,0160 4,55

1.20 Trezentos minutos 0,0168 5,05

Art.º 2º
1. Estacionamento no denominado «antigo parque da estação»

Período de estacionamento (dia) 1,15

(**) - limite superior 720 minutos

Artº 3º

Cartão de morador - estacionamento nos arruamentos
1. Cartão estacionamento total - valor mensal 21,41

2. Cartão estacionamento parcial (18 h dia n até 10 h dia n+1) - valor mensal 8,03

3. Cartão de controlo de estacionamento temporário - 2ª via por extravio do original 10,71

SECÇÃO III   

ZONAS DE ESTACIONAMENTO CONDICIONADO (a)   

Artigo 1º   

Estacionamento nos arruamentos   

1. Distico horário 10,71

2. Distico horário - 2.ª via 10,71

a) Com IVA incluído à taxa normal;

b) Com IVA incluído à taxa reduzida;

c) Isento de IVA;

d) IVA — não sujeito.
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